
ESTADO DO CE.ARA 

P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  A B A I A R A  

LEI nº ,..,  Jr  /94-, de 09 de Nov erabr-O de ] • 994. 

I.,1.c·ti -'cui n CunseTho r1\u:ici:pal de .Alimenta­ 
::ão Eaco La+ e ar' o ta outa-as :provioê!lrias. 

- 

O Prefeito I�uri-icipa_ de Abaiara, Ceo.rá, no uso de suas atri - 
buiçõco le�ais por T e i ,  etr. 

Faço saber que a ';Ê.n�.ra 1�,-:nicipal de Abaí.ar-a, Ceará, apr-ovou 
e eu promulco e s an c i o n o u  seguinte Lei. 

Art. lº Insti +uí. o Co1lseJJ�o I"· rrí.c.i pa'L de Ali.:: entoç;o E0coln· 
com a firalidade 1 e  normali�ar e dif·.mdir a o J'tica de Ali� en-�aÇ'8.0 e 
fiscalizar o t1ere.�ciamento do :progran:.a de c1ist-r.; bti_..; ç;;_o da ·�erenda. r:s­ 
e o Lar- no 1.�unicÍr,io de Abaí ar-a Ce.  

po3to de :ua-tro membros efetivo:::: e quatro suplentes: 
I- Coo.,,,d.en:.ido.r da I,.cre11da Escol1.r 

Art. 2 º  O  conce ino ::wiicipal de Alime"""..taçõ.o ='""crlnr , 

cera com 

II- Re:prcsentunte do ,r-J::es:::;or 
II- ::e:,,resentante a.e Taf.a de a unes 

Q_ p..,,,.:::::-�afo - A :F esi ·ê� c í.a do Qo:n:::;eJJ10 M\;i,_icir,a:1_ d e :li:o.e11t� 
l r:i · ·  S E  �..: P = rc í.da :-e] O Coorden· dor do. _rere'1d2. �;:;colar. 
o o T' , .(.' o T -  d t ., l - - ara...,Ta..:o - a21 .::... o a.o··· rr '1 _·os do 

�limentação �scol:i.r será de q ·qtro anos, rodendo cer reduzido por icua 

muneratór.to. 
A _'.tivicJ.a�e ele 8on.:ell:eiro ter1 carater re- 

4º- ?ar:(�r·afo - Os !-embros do Conc-:eJJ10 °erão desicnados pe Lao 
classes repi"osen-'i;ativas, no ::;irazo de dez d í.: s a:::-6s a publiGução desta 

., 

:o prazo de sessenta dic..- da da+a de publicação 
desta T  i ,  o  /"for<" lh .,, .  ., ... _,e o r"u.nicipal de .Ali:r11-ntnç�o Bscolar elaborará o seu 
re5imenuo i_terno.  

Lei. 



de .  � rrovenienvcs 

A B A I A R A  D E  

ESTADO DO CEARA 

M U N I C I P A L  

A 
Q))  

c o  ·  '  f  O  .  1  �  -  t  -  d  ' J - -  aracr� o  -  •s r e c ur s o s  I�ra imp. anvEÇuo e  manu ençao as 

do:tuçríes orçamentárie.G cons.í.gnadae n o  or çament o muní.c í.paâ.. 

Art. 3 º  Ticvo_c;qdas as dis:riosiçõoic- em contrário e s t a  Lei en tr-ar-í 

a.tivià"'dcs elo Con .... clilo ruricipnl de Alimentação 

Cont • • •  

en vigor a data de sua �ublicação. 

aço da "Pref'ei t1.'c:ra 1:u.�ici_·a1 de .t baí.ara Cerrá, 09 de : ovembro 

P R E F E I T U R A  


